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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.694 

Dispe sobre denominaço de are'ria e 

dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MtmICfPIO DA VITRIA DE SANTO ANO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de Rua Comerciante JOS KEPJVIf 

NIO DA SILVA, a artri.a que liga a Praça da Rua Amarela à Ponte do 

Dique e Rua Major Lins,.mais conhecida comoTravessa Cano 0-racíliano, 

nesta cidade. 

Art. 2 - Fica o Chefe do Poder Executivo autodzado a 

mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Arb. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu1li 

caço. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiç6es em contriio. 

G-aninete do Prefeito, 17 de março de 1997. 

Carlos J. Ereckenfel Lopes da Costa 
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